
INSTRUMENTO PARTICULAR DE EMISSÃO DE CÉDULA DE cRÉDffo IMoBILÉRo sEM GARANTIA REAL

IMOBILÉR|A SOB A FORIAA ESCRITURAL

I - PARTES:

Peto presente instrumento particular e na methor forma de direito, as partes:

HABITASEC SECURITIZADORA S.4., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Pauto, Estado de São

Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n" 2.894,5o andar, cj.52, CEP 01 .451-902, inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda ("CNPJ/MF") sob o n" 09.304.427/OOO1-58, neste ato

representado na forma de seu Estatuto Socia[ ("Emissor" e "securitizadora", respectivamente); e

VÓRTX DISTRIBUIDoRA DE TíTULos E VALoRES MoBtlÉilos LTDA., instituição financeira com sede na

Cidade de São Pauto, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n" 2.277,2o andar, conjunto

202, Jardim Pautistano, CEP 01452-000 inscrita no CNPJ/MF sob o n" 22.610.500/0001-88 ("lnstituição

Custodiante").

(a Emissora e a lnstituição Custodiante, quando mencionados em conjunto, simptesmente como "PAI!9!" e,

individuaI e indistintamente, como "Parte")

RESOLVEM, neste ato, celebrar este "/nstrumento Partìcular de Emìssão de Cédula de Crédìto tmobiliárío

sem Garantio Reol lmobiliárìa sob a Forma Escritural" ("Escritura de Emissão"), mediante as seguintes

cláusulas e condições:

II - CLÁUSULAS:

cLÁusuLA PRTMETRA - DEFtNtçÕEs

1.1. Definicões: Para os fins desta Escritura de Emissão, adotam-se as seguintes definições, sem

prejuízo daquetas que forem estabetecidas no corpo desta Escritura de Emissão:
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"AtienaÇão Fiduciária de

lmóvel":

Significa a alienação fiduciária do imóvel para cuja aquisição serão destinadós

os recursos captados pela Devedora no âmbito da CCB, nos termos do item 9

do Quadro Resumo da referida Céduta ("lmóvet");

"Atienação Fiduciária de

Quotas":

Significa a alienação fiduciária das quotas representativas da totalidade do

capital social da Devedora, equivatentes a 10.000 (dez mil) quotas, outorgada

em favor da Securitizadora, nos termos do Contrato de Atienação Fiduciária

de Quotas;

Avatistas Significam (a) YOU INC INCORPORADORA E PARTICIPAçOES S.4., sociedade

P



anônima de capital aberto, com sede nesta Capital na Avenida Presidente

Juscetino Kubitschek, n.o 3ó0, 4o andar, conjunto 41, Vila Nova Conceição,

São Pauto - SP, CEP 04543-000, inscrita no CNPJ/MF sob no 11.284.204/0001-

18; e (b) ABRÃO MUSZKAT, brasiteiro, casado sob o regime da separação

totaI de bens, economista, portador da cédula de identidade RG r'ìo

2.935.505-9 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob no 030.899.598-87, com endereço

comercial na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, no 360, conjunto 41,

Vita Nova Conceição, São Paulo - SP.

"83 seqmento CETIP

UTVM'':

83 S.A. - Brasit, Botsa, Batcão (segmento CETIP UTVM);

"CCB" ou "Céduta" Significa a Céduta de Crédito Bancário n' 41500550-7, emitida pela Devedora em

09 de fevereiro de 2018, no vator previsto no item 10 do Quadro Resumo da

CCB, em favor da Emissora, posteriormente cedida à Securitizadora, nos

termos do Contrato de Cessão;

..ccrt Significa 1 (uma) Céduta de Crédito lmobitiário integra[ emitida pela Emissora

sob a forma escritural, sem garantia real imobitiária, nos termos desta

Escritura de Emissão, celebrada com lnstituição Custodiante para representar

a totatidade dos Créditos lmobitiários;

"cDl": Significa Certificado de Depósito lnterbancário a ser utilizado como taxa de

remuneração;

Cessão Fiduciáriaaa Significa a cessão fiduciária (a) da totatidade dos recursos de titularidade da

Devedora oriundos comercialização das Unidades (conforme definido na CCB)

("Direitos Creditórios"), formatizada nos termos do Contrato de Cessão

Fiduciária;

"Contrato de Atienação

Fiduciária de lmóvel":

Significa o "lnstrumento Particular de Alienação Fiduciória de lmóvel ery

Garantia com Condíção Resolutiva e Outras Avenços", a ser cetebrado entrfut
Devedora e a Securitizadora na forma do Anexo lV da CCB, por meio ao {*
será outorgada, à Securitizadora, a garantia de Alienação Fiduciária de

lmóvel;

"Contrato de Atienação

Fiduciária de Quotas"

Significa o "lnstrumento Particular de Alienoção Fiduciória de Quotas em

Gorantia com Condição Resolutiva e Outras Avenços", cetebrado nesta data,

entre a Devedora, seus respectivos sócios, e a Emissora, por meio do Wat fr;(l

outorgada, à Emissora, a garantia de Atienação Fiduciária de Quotas do

Devedor;

"Contrato de Cessão

Fiduciária":

Significa o "lnstrumento Particular de Cessão Fiducíária de Dìreìtos

Credítórios e Outras Avenças", a ser cetebrado entre a Devedora e a

Securitizadora na forma do Anexo V da CCB, por meio do qual será outorgada

à Securitizadora a Cessão Fiduciária;

"Contrato de Cessão" Significa o "lnstrumento Particular de Controto de Cessõo de Créditos e
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Outras Avenços" cetebrado entre o Credor, a Securitizadora, a Devedora e os

Avatistas, por meio do qual foram cedidos à Securitizadora os Créditos

lmobiliários decorrentes da CCB;

"Créditos lmobiliários": Significam os créditos imobitiários decorrentes da CCB, que compreendem a

obrigação de pagamento peta Devedora do Vator de Principal ou satdo de

Vator de Principal, conforme apticávet, dos Juros Remuneratórios, bem como

todos e quaisquer outros direitos creditórios devidos peta Devedora por força

da CCB, e a totalidade dos respectivos acessórios, tais como atuatização

monetária, juros remuneratórios, encargos moratórios, muttas, penatidades,

indenizações, seguros, despesas, custas, honorários, garantias e demais

encargos contratuais e legais previstos nos termos da CCB;

"Credor" Significa a COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI - CHP, com sede na Cidade de

Porto Ategre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Sete de Setembro, no 601,

Centro Histórico, CEP 90010-190, inscrito no CNPJ sob o no 18.282.093/0001-

50;

aa ,,Devedora Significa OLIVINO Yl EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA., sociedade

empresária timitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Pauto,

na Avenida Presidente Juscetino Kubitschek, no 360, 4o andar, sata 59, Vila

Nova Conceição, CEP 04543-000, inscrita no CNPJ/MF sob o no

28.446.647 /0001-60;

"Dia(s) Uti[(eis)": Significa de segunda a sexta-feira, exceto feriados declarados nacionais, para

os pagamentos que forem realizados por meio da 83 segmento CETIP UTVM, e

sábado, domingo, feriado dectarado nacional na Repúbtica Federativa do

Brasil, ou dias em que, por qualquer motivo, não houver expediente bancário

ou não funcionar o mercado financeiro na sede da Devedora e/ou do

Cessionário, sem prejuízo o conceito de "dia útil" utitizado pela 83 segmento

CETIP UTVM;

"Documentos

ComDrobatórios":

Significa a CCB

conjuntamente;

esta Escritura de Emissão, quando mencionadose

"Emissora" e

"Securitizadora"

Significa a HABITASEC SECURITIZADORA S.4., sociedade por ações, com sede

na Cidade de São Paulo, Estado de São Pauto, na Avenida Brigadeiro Faria

Lima, no 2.894,5o andar, conjunto 52, CEP 01.451-902, inscrita no CNPJ/

sob o no 09.304.427 /0001-58; ý
"Escritura de Emissão de

CCI'':

Significa este "/nstrumento Particular de Emissão de Cédulo de Crédíto

lmobiliório sem Garontia Reol lmobilioria sob o Forma Escritural";

" lnstituição Custodiante" significa a voRTX DtSTRtBUtDoRA DE T¡TULOS E VALORES MOBtLtÁruOS

LTDA., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 5ão

Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 2.277, 2o andar, conjunto 202,

Jardim Pautistano, CEP 01452-000, inscrita no CNPJi MF sob o no

I
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22.610.500/0001-88;

"Lei no 10.931/04": Significa a Lei no 10.931, de 02 de agosto de 2004, conforme alterada;

"Lei no 12.431/11": Significa a Lei no 12.431 , de 24 de junho de 201 1 , conforme atterada;
aa Parte(s)" Significam a Emissora e a lnstituição Custodiante, quando mencionados

conjuntamente;

"Sistema de Neqociação": Significa a 83 segmento CETIP UTVM ou quatquer outra câmara que mantenha

sistemas de registro e tiquidação financeira de títulos privados, seja

autorizada a funcionar peto BACEN e venha a ser contratada para a
negociação da CCI;

aa Titutar da CCI ,, Significa o titutar da CCl, pleno ou fiduciário, a qualquer tempo;

"Vator de Principa[" Significa o vator indicado no item 10 do Quadro Resumo da CCB.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

2.1. Obieto: Por meio desta Escritura de Emissão, a Emissora emite a CCl, conforme as características

descritas na Ctáusuta Terceira abaixo e no Anexo I a esta Escritura de Emissão, para representar a

totatìdade dos Créditos lmobitiários decorrentes da CCB, os quais são de titutaridade da Emissora, nos

termos do Contrato de Cessão.

CLÁUSULA TERCEIRA - cARAcTERísrlcns DA cc|

3.1. Vator da Emissão: O vator gtobat de emissão da CCI é de RS 20.000.000,00 (vinte milhões de reais),

apurado na respectiva data de emissão da CCB.

3.2. Quantidade: A Emissora, neste ato, emite 1 (uma) CCI integrat.

3.3. Prazos e Datas de Vencimento: O prazo e a data de vencimento da CCl, estão especificados no Anexo

I a esta Escritura de Emissão.

3.4. Condicão da Emissão e Custódia: A CCI é integrat e é emitida sem garantia real imobiliária, sob a

forma escritural e será custodiada junto à lnstituição Custodiante

3.4.1.Sem prejuízo das demais disposições constantes nesta Escritura de Emissão, a lnsti

Custodiante será responsável peto lançamento dos dados e informações da CCI no Sistema de

Negociação, considerando as informações encaminhadas peta Emissora, em ptanilha no formato

excel, contendo as informações necessárias para registro no Sistema de Negociação.

3.4.2. A lnstituição Custodiante não será responsável peta realização dos pagamentos devidos ao

Titular da CCl, assumindo apenas a obrigação de meio de acompanhar a titutaridade da CCI ora

emitida. Nenhuma imprecisão na informação ora mencionada em virtude de atrasos na
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disponibilização da informação peta câmara de tiquidação e custódia onde a CCI estiver depositada

gerará qualquer ônus ou responsabitidade adicional para a lnstituição Custodiante em até 10 (dez)

dias úteis contados do recebimento da documentação compteta.

3.5. Sériee Número: ACCI terá a sérieeo númeroindicados noAnexo laesta Escritura de Emissão

3.6. Sistema de Neqociação: Para fins de negociação, a CCI será registrada no Sistema de Negociação.

3.6.1.Toda e quatquer transferência da CCI deverá, necessariamente, sob pena de nulidade do

negócio, ser efetuada através do Sistema de Negociação.

3.6.2. Sempre que houver troca de titutaridade da CCl, o Titular da CCI anterior deverá comunicar à

lnstituição Custodiante a negociação reatizada, informando, inctusive, os dados cadastrais do novo

Titutar da CCl.

3.7 . Vencimento Finat: A CCI terá o vencimento fina[ indicado no Anexo I a esta Escritura de Emissão.

3.8. Local de Paqamento: Os Créditos lmobi liários, representados pela CCl, serão pagos pela Devedora no

[oca[ e forma estabelecidos na CCB.

3.9. Encarqos Moratórios: Os encargos moratórios são aquetes apticados nos termos da CCB, conforme

descritos no Anexo I desta Escritura de Emissão.

3.10. VencimentoAntecipado dos Créditos lmobitiários: Conforme previsto na CCB, os Créditos lmobitiários

poderão ser considerados antecipadamente vencidos, e desde logo exigíveis, na forma e na ocorrência de

qualquer uma das hipóteses previstas na CCB.

3.11. Demais Características: As demais características da CCI estão previstas no Anexo la esta Escritura

de Emissão.

3.12. Guarda dos Documentos Comprobatórios: A lnstituição Custodiante será responsável peta custódia de

01 (uma) via originaI desta Escritura de Emissão. Deverá a Emissora disponibitizar à lnstituição

futuros aditamentos desta Escritura de Emissão, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da

assinatura. A Emissora permanecerá responsável pela guarda da via negociável da CCB e seus

aditamentos.

cLÁusuLA QUARTA - NEGOC|AçÃO Ol CCI

4.1. Formatização da Cessão: Quando da negociação da CCl, a Emissora cederá ao respectivo Titutar da
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CCl, e este adquirirá da Emissora, os correspondentes Créditos lmobitiários, formatizando-se tat cessão,

inctusive, por meio do Sistema de Negociação.

4.1.1.Sempre que houver troca de titularidade da CCl, o titular anterior imediato deverá comunicar

à lnstituição Custodiante a negociação realizada, informando, inclusive, os dados cadastrais do novo

titular da CCl.

4.2. Abranqência da Cessão: A cessão da CCI abrange a totatidade dos respectivos Créditos lmobitiários por

ela representados, bem como todos os direitos, garantias, privitégios, preferências, prerrogativas, ações e

acessórios assegurados à Emissora, ficando o novo Titutar da CCl, assim, sub-rogado em todos os direitos,

garantias, privitégios, preferências, prerrogativas, ações e acessórios representados peta CCl.

4.3. Entreqa dos Documentos ComÞrobatórios: Não obstante as responsabitidades assumidas peta Emissora

nesta Escritura de Emissão, a lnstituição Custodiante, no exercício de suas funções, conforme estabetecido

na Lei n" 10.931/04 e regutamentos do Sistema de Negociação, poderá soticitar a entrega da documentação

sob a guarda da Emissora, que, desde já, obriga-se a fornecê-ta em até 10 (dez) Dias Úteis a contar do

recebimento da solicitação mencionada ou em menor prazo se assim vier a ser exigido por disposição legat

ou peto órgão regutador.

CLÁUSULA QUINTA - DESPESAS E TRIBUTOS

5.1. Despesas Retacionadas à Emissão da CCI: Todas as despesas referentes à emissão da CCl, tais como

registro no Sistema de Negociação, taxa de custódia e honorários da lnstituição Custodiante serão de

responsabitidade da Emissora, a expensas da Devedora.

5.1.1.4 Emissora será ainda responsável pelo pagamento de todas as despesas incorridas e a incorrer

com relação a: (i) representação dos Créditos lmobitiários peta CCI; (ii) registro da CCI no Sistema de

Negociação, transferências da CCI da Emissora para o Titutar da CCI e utitização do Sistema de

Negociação; e (iii) despesas de custódia da CCt.

5.1.2. A lnstituição Custodiante receberá a seguinte r

registro desta CCI o valor de RS 1.250,00 (mi[ duzentos e cinquenta reais), que deverá ser pago até o
5' (quinto) dia útit após data de assinatura do lnstrumento de Emissão de CCI e, (ii) petas funções de

Custodiante parcetas anuais de RS 750,00 (setecentos e cinquenta reais), sendo que a I ^ (primeiraþ
parceta deverá ser paga até 5o (quinto) dia útit após data de assinatura da Escritura de Emissão de
CCl, e as demais no mesmo dia dos anos subsequentes. I

5.2. Despesas Retacionadas aos Créditos lmobiliários: Todas as demais despesas referentes aos Créditos

lmobitiários, tais como cobrança, reatização, administração e liquidação dos Créditos lmobitiários, serão de

responsabitidade da Devedora, sendo certo que serão de responsabitidade da Devedora, as demais despesas

6
DOCS - 859245v1



ati não previstas.

5.2.1.Atém das despesas mencionadas no item 5.2. acima, são despesas de responsabitidade da

Devedora a contratação de especialistas, advogados, auditores ou fiscais, bem como as despesas com

procedimentos legais incorridas para resguardar os interesses do Titutar das CCl.

5.3. Tributos: Os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre a CCI e/ou sobre os Créditos

lmobitiários serão arcados peta Parte que, de acordo com a tegistação vigente à época, seja contribuinte ou

responsável por tais tributos, ressatvado o disposto na CCB.

cLÁusuLA SEXTA - DtspostçöEs cERAts

6.1. Tolerância: Os direitos de cada Parte previstos nesta Escritura de Emissão: (i) são cumulativos com

outros direitos previstos em [ei, a menos que expressamente exctuídos; e (ii) só admitem renúncia por

escrito e específica. A toterância e as concessões recíprocas terão caráter eventual e transitório e não

configurarão, em quatquer hipótese, renúncia, transigência, remição, perda, modificação, redução ou

ampliação de qualquer direito, faculdade, privi[égio, prerrogativa ou poderes conferidos a quatquer das

Partes nos termos nesta Escritura de Emissão, assim como, quando havidas, o serão, expressamente, sem o

intuito de novar as obrigações previstas neste Contrato. A ocorrência de uma ou mais hipóteses referidas

acima não impticará novação ou modificação de quaisquer disposições deste Contrato, as quais

permanecerão íntegras e em pleno vigor, como se nenhum favor houvesse ocorrido.

6.2. Vatidade. Leeatidade e Exequibitidade: 5e uma ou mais disposições contidas neste Contrato forem

consideradas inválidas, itegais ou inexequíveis em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a vatidade,

tegatidade e exequibilidade das demais disposições não serão afetadas ou prejudicadas a qualquer títuto.

ó.3. Caráter lrrevoqável e lrretratávet: Esta Escritura de Emissão é firmada em caráter irrevogável e

irretratável, obrigando as Partes e seus sucessores a quatquer título ao seu integral cumprimento.

6.4. Sucessão: A presente Escritura de Emissão é cetebrada em caráter irrevogável e

vincutando as respectivas Partes, seus (promissários), cessionários autorizados e/ou sucessores a quatq

título, respondendo a Parte que descumprir quatquer de suas ctáusutas, termos ou condições, petos

prejuízos, perdas e danos a que der causa, na forma da tegistação apticávet.

6.5. Vatidade e Eficácia: Quatquer alteração a presente Escritura de Emissão somente será consid "r^ß
vátida e eficaz se feita por escrito, assinada petas Partes, e registrada em Cartório(s) de Registro de Títutos

e Documentos competente(s), se necessário.

6.6, Títuto Executivo Extraiudicial,: Para fins de execução dos Créditos lmobitiários, a CCl, nos termos do

artigo 784, do Código de Processo Civit e 20 da Lei n" 10.931 /04, é considerada como títuto executivo
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extrajudiciat, exigível de acordo com as cláusulas e condições pactuadas na CCB, ressatvadas as hipóteses

em que a lei determine procedimento especial, judiciat ou extrajudiciat, para a satisfação dos Créditos

lmobitiários.

6.7. Veracidade da Documentação: A lnstituição Custodiante não será obrigada a efetuar nenhuma

verificação de veracidade nas detiberações societárias e em atos da administração da Emissora ou ainda em

quatquer documento ou registro que considere autêntico e que lhe tenha sido encaminhado peta Emissora

ou por terceiros a seu pedido, para se basear nas suas decisões. Não será ainda, sob quatquer hipótese,

responsável pela elaboração destes documentos, que permanecerão sob obrigação tegat e regutamentar da

Emissora elaborá-[os, nos termos da tegistação apticável. Adicionalmente, não será, ainda, obrigação da

lnstituição Custodiante a verificação da regular constituição e formatização do crédito, nem, tampouco,

quatquer responsabitidade pela sua adimptência.

cLÁusuLA sÉTffiA - LEGISLAçÃo ApLlcÁvEL E FoRo

7.1. Leeislação Apticável: Os termos e condições deste instrumento devem ser interpretados e

processados de acordo com a tegistação vigente na Repúbtica Federativa do Brasit.

7.2. Foro: Fica eteito o foro da Comarca de São Pauto, Estado de São Pauto, como o único competente

para dirimir todas e quaisquer questões ou litígios oriundos deste Contrato, renunciando-se expressamente

a quatquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E, por estarem, assim, justas e contratadas, as Partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de

igual teor para um só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas.

São Pauto, 09 de fevereiro de 2018.

Espaço deixodo íntencionalmente em øronco. f/
Póginas de assinaturas abaixo. 

1

/*
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(Página de assinaturas 1/2 do "lnstrumento Particular de Emissõo de Cédula de Crédito tmobiliório sem

Garantia Real lmobiliárìa sob a Formo Escritural" fìrmado em 09 de fevereiro de 2018, entre o Habitasec

Securitizodora S.A. e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores lvlobiliários Ltda.")

HABITASEC SECURITIZADORA S.A.

Emissora

%"^-"'ZU¿e
Nome:

Cargo:

Nome

Cargo
$iII\RCO$ RIBEIRO DO VALLE NETO

RG.44 858 32s-2

cPF.¡C8 200 418-07

-IlTilrillÌ:ii'
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(Página de assinaturas 2/2 do "lnstrumento Particular de Emissão de Cédula de Crédìto tmobílíárìo sem

Gorantìa Real lmobiliaria sob a Forma Escrítural" fìrmado em 09 de fevereiro de 2018, entre o Habitesec

Securìtìzadora S.A. e a VÓrtx Dìstribuídora de Títulos e Valores ìliobiliários Ltdo.")

VORTX DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VALORES LTDA.

Custodiante

Nome:

Cargo:

Testemunhas

Nome:

RG:

CPF/MF:

02000-3
Flávio Scarpelli Souza

ÇPF:293.224.508-27

Gi.x*^,,.,art^' W. Cc,e^'r

Alexandra Marüns Catolra
RG:44.0t4.192-0

CPF: 362.321.978-95

Nome:

RG:

CPF/MF

'.tLavv-' - \

Cargo:
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ANEXO I - CARACTERíSTICAS DA CCI

CEDULA DE CREDITO IMOBILIÁRIO - CCI LOCAL E DATA DE EMISSÃO:

São Pauto, 09 de fevereiro de 2018

I. EMISSORA

Razão Sociat: HABITASEC SECURITIZADORA S.A.

CNPJ/MF: 09.304.427 / 0001-58

Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, n" 2.894,5o andar, conjunto 52, Jardim Paulistano.

CEP: 01 .451-902 Cidade: São Pauto UF: SP

SERIE UNICA NUMERO 03 TIPO DE CCI INTEGRAL

6. GARANTIAS DA CCB

(i) alienação fiduciária das quotas representativas da totatidade do capitat social da Devedora,

conforme anteriormente quatificada, nos termos do "lnstrumento Particular de Atíenação Fiduciaria de
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2. TNSTTTUtçÃO CUSTODTANTE

Razão Social: VORTX DISTRIBUIDORA DE E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

CNPJ /MF: 22.610.500 / 0001 -88

Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 2.277,2o andar, conjunto 202, Jardim Paulistano

CEP: 01 .452-000 Cidade: São Paulo UF: SP

3. DEVEDORA

Razão Sociat: OLIVINO Yl EMPREENDIMENTO IMOB|LtARtO LTDA.

CNPJ/MF: 28.446.647 /0001 -60

Endereço: Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, no 360, 4o andar, sata 59, Vita Nova Conceição

CEP: 04543-000 Cidade: São Pauto UF: SP

4. TITULO

E 01 (uma) Céduta de Crédito lmobitiário integ

garantia reat imobiliária, nos termos desta Escritura de Emissão, celebrada entre a Emissora e a lnstituição

Custodiante para representar a totalidade dos Créditos lmobitiários decorrentes da Céduta de Crédito

Bancário n'41500550-7 emitida peta Devedora em 09 de fevereiro de 2018, no valor de Rg 20.000.000,00

(vinte mithões de reais), em favor da Emissora, posteriormente cedida à Securitizadora nos termos d<

contrato de cessão. 

arr" Errr rc¡vur ucl Ellllssurcl' PusLerlulrllerlLe ceqìqa a )ecurtfìzaoora nos '"'^ot oo 

I

: RS 20.000.000,00 (vinte mithões de reais).5. VALOR DOS

/.



Quotas em Garantía com Condição Resolutiva e Outras Avençes", celebrado nesta data entre a Devedora,

seus respectivos sócios e a Emissora ("Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas");

(ii) atienação fiduciária do lmóvel, conforme definido no item 9 do Quadro Resumo da CCB ("AlienaÇão

Fiduciária de lmóvel"), formatizada nos termos do "lnstrumento Particulor de de Alienação Fiducíárìa de

lmóvel em Garontio com Condiçõo Resolutiva e Outros Avençes", a ser celebrado entre a Emitente e a
Securitizadora nos termos da Cláusula Sexta da CCB ("Contrato de Atienação Fiduciária de lmóvet");

(iii) cessão fiduciária ("Cessão Fiduciária") da totatidade dos recursos de titutaridade da Emitente

oriundos comerciatização das Unidades (conforme abaixo definido) ("Direitos Creditórios"), formatizada

nos termos do "lnstrumento Particular de Cessão Fiduciaria de Direitos Creditórios e Outras Avenças',, a

ser celebrado entre a Devedora e a Emissora nos termos da Ctáusula Sexta da CCB ( "Contrato de Cessão

Fiduciária");

(iv) hipoteca sobre determinadas unidades autônomas do empreendimento imobitiário a ser

desenvotvido sobre o lmóvet, as quais perfazem o percentuat de 133% (cento e trinta e três por cento) do

satdo das obrigações garantidas pela Devedora (respectivamente "Unidades" e "Hipoteca"), formatizada
por meio da celebração de "Escritura Pública de Constituição de Hipoteco" a ser outorgada pela Devedora

em favor da Emissora nos termos da Ctáusula Sexta da CCB ("Escritura de Hipoteca"); e

(v) ava[ outorgado por (a) YOU INC INCORPORADORA E PARTIC|PAçÕES S.4., sociedade anônima de

capital aberto, com sede Cidade de São Pauto, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino

Kubitschek, n.o 360, 4o andar, conjunto 41, Vita Nova Conceição, CEP 04543-000, inscrita no CNpJ/MF sob

n'11.284.204/0001-18; e (b) ABRÃO MUSZKAT, brasiteiro, casado sob o regime da separação totat de

bens, economista, portador da cédula de identidade RG n'2.935.505-9 SSP-SP, inscrito no CpF/MF sob no

030.899.598-87, com endereço comercia[ na Cidade de São Pauto, Estado de São Paulo, na Avenida

Presidente Juscelino Kubitschek, n.o 360, conjunto 41, Vita Nova Conceição ("Avalistas" e ,,Ay4",

respectivamente).

(Sendo que o Contrato de Atienação Fiduciária de Quotas, a Atienação Fiduciária de lmóveis, a Cessão

Fiduciária , a Hipoteca e o Ava[ são denominados em conjunto "Garantias")

7. COND|çÕES DE EMTSSÃO

Data do Primeiro Vencimento 12/03/2018 I

Data de Vencimento Final 10/02/2023

Prazo Total 60 (sessenta) meses, contados da Data de Emissão;

Valor de PrincipaI Rs 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), na Data de Emissão;

Juros Remuneratórios atuatizado monetariamente. Sobre

o Valor de Principat incidirão juros remuneratórios equivalentes

a 1OO% (cem por cento) da variação acumutada das taxas médias

O Vator de Principal não será
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diárias de juros dos Dl - Depósitos lnterfinanceiios de um dia,

over extra grupo, expressas na forma percentual ao ano, base

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e

divutgadas diariamente peta 83 5.4. - Brasit, Botsa, Batcão

(segmento CETIP UTVM), no informativo diário disponívet em sua

página na lnternet (http://www.cetip.com.br) (',Taxa Dl"),

acrescidos de uma sobretaxa de 5% (cinco por cento) ao ano,

calculados de forma exponencial e cumutativa pro rota temporis
por Dias Úteis, desde a data de desembolso, inclusive, ou da

data de pagamento dos juros remuneratórios imediatamente

anterior, inclusive, até a data do efetivo pagamento da Céduta,

exclusive;

Encargos Moratórios No caso de inadimplemento de qualquer das obrigações

pecuniárias assumidas na Cédula, ou atraso, por parte da

Devedora, no pagamento de parte ou da totatidade do satdo

devedor da Céduta, seja pelos vencimentos estiputados no

Cronograma de Pagamentos constante no Anexo I da Céduta ou

na ocorrência de quatquer um dos Eventos de Vencimento

Antecipado, também definidos na Céduta, será devido peta

Devedora, de forma imediata e independente de quatquer

notificação, o saldo devedor, inctuindo Valor de principat

acrescido dos Juros Remuneratórios e demais encargos, na forma

prevista na Céduta, e acarretará, a partir do inadimptemento:

(i) apticação de multa não indenizatória de Z% (dois po

cento) incidente sobre o satdo devedor da CCB devido r

não pago; e

(ii) apticação, sobre o saldo tota[ vencido e não pago, dr

juros moratórios de 1% (um por cento) [inear ao mês

com base em um mês de 30 (trinta) dias, desde a data dr

vencimento até a data do efetivo pagamento da

obrigações em mora.

No caso de inadimptemento de quatquer das obrigações não7

pecuniárias assumidas na Céduta, a Devedora, a contar Aa daý
de notificação, está sujeita a apticação de multa diária de dS

1.000,00 (mi[ reais), limitado a 5% (cinco por cento) do satdo

devedor da dívida.

Periodicidade de Pagamento Mensatmente, a partir de 12 de março de 2018, inctusive;

Demais características de pagamento e as demais características da

CCB estão definidas na própria CCB.

O local, as datas
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